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Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 764, DE 15 DE MARÇO DE 2024.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando que Leandro Guilherme Silva Ferreira, Secretário Municipal de Saúdeencontra-se
de licença;

 

Considerando que o cargo não pode ficar vago, tendo em vista a importância dos serviços afetos ao
mesmo;

 

Considerando a necessidade de continuidade dos serviços públicos;

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeado Germano Zanforlim de Araújo, interinamente, no cargo de Secretário
Municipal de Saúde, durante o período de licença do titular, iniciando-se em 16 de março de
2024 e encerrando-se em 27 de março de 2024, nos termos da Lei Complementar Municipal nº
005/2001.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA N° 39 DE 14 DE MARÇO DE 2024.

 

“Dispõe sobre a competência do IPREV MARIANA, na forma de
legislação vigente, de administrar, gerenciar e a operacionalizar o RPPS,
estabelecer o detalhamento das atribuições, procedimentos e rotinas das
diretorias e setores do Instituto”

 

Considerando a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

Considerando a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e criação do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, Lei Complementar 064/2008;

Considerando a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social, e a criação do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, Lei Complementar 173/2018 e
nº 190/2019;

CONSIDERANDO que a estrutura administrativa do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
de Mariana – IPREV MARIANA, é composta pelos seguintes cargos, criados por lei: (Lei
Complementar 173/2018, Lei Complementar 190/2019 e Lei Complementar 230/2023);

Dos cargos de provimento em comissão:

I.      01 (um) Diretor Presidente;

II.    01 (um) Diretor Administrativo/Financeiro;

III.  01(um) Diretor Previdenciário;

IV.  01(um) Controlador Interno.

Dos cargos de Provimento Efetivo:

I.      01 (um)  Contador;

II.    01 (um) Advogado Autárquico;

III.  08 (oito) Auxiliares Administrativos.
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Das funções de confiança a serem ocupadas por servidores efetivos da referida autarquia
ou por profissionais cedidos pelo Município de Mariana, mediante prévia nomeação por seu
Diretor-Presidente:

 

I.     01   (um)   Assistente I – Comunicação;

II.   01 (um)  Assistente I - Informática;

III. 01 (um) Assistente II – Benefícios Previdenciários;

IV.  01 (um) Assistente II – Pessoal e Serviços Administrativos;

V.    01 (um)  Assistente III – Compras;

VI.  01 (um)  Analista de Investimentos.

CONSIDERANDO a necessidade de melhor organização e Segregação das Atividades do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Mariana-IPREV MARIANA:

CONSIDERANDO a necessidade de adequação e o redimensionamento das atividades
administrativas e atribuições, a gestão e a otimização dos recursos humanos e materiais a fim de
garantir a continuidade nos serviços para atendimento das finalidades institucionais essenciais.

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV
MARIANA, vem, no uso de suas atribuições legais e regulamentares na Lei Complementar Municipal
nº 173/2018 e nº 190/2019 e conforme a estrutura organizacional do IPREV MARIANA, estabelecer o
detalhamento das atribuições, procedimentos e rotinas das diretorias e setores do Instituto,
observado o disposto nas Leis complementares municipais 173/2018, 190/2019 e 230/2023;

RESOLVE:

Estabelecer o detalhamento das atribuições, procedimentos e rotinas das Diretorias e setores do
Instituto, observado o disposto nas Leis 173/2018, 190/2019 e 230/2023:

Art. 1º - Além das atribuições descritas na Lei Complementar 173/2018 e na Lei
Complementar 190/2019 compete ainda ao Diretor Presidente: a representação e
supervisão dos serviços afetos ao IPREV MARIANA:

I. aprovar os benefícios previdenciários, na forma da lei;

II. convocar os Conselhos de Previdência e Fiscal para tratarem das questões relacionadas à gestão
do IPREV MARIANA; 

III. assinar conjuntamente com o Diretor Administrativo/Financeiro os empenhos, as liquidações das
despesas e ordens de pagamento de competência do IPREV MARIANA;

IV. aprovar o processo de cálculos e concessão de benefícios inerentes às aposentadorias e
pensões; 

V. encaminhar aos Conselhos  de Previdência e Fiscal todas as informações solicitadas pertinentes
as suas respectivas atribuições; 
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VI. manter conexão com os órgãos reguladores do sistema previdenciário no cumprimento da
legislação federal pertinente; 

VII. determinar, sempre que necessário, a revisão dos benefícios concedidos aos aposentados e
pensionistas; 

VIII. primar para que os trabalhos afetos ao Regime Próprio de Previdência Social sejam realizados
com efetividade, eficiência e eficácia; 

IX. autorizar licitações e contratações administrativas do IPREV e decidir quanto à aprovação das
conclusões dos procedimentos licitatórios;

X. zelar pelo patrimônio e valores do IPREV; 

XI. submeter aos Conselhos de Administração e Fiscal a prestação de contas de sua gestão; 

XII. promover a administração geral dos recursos humanos e financeiros alocados no IPREV; 

XIII. encaminhar as avaliações atuariais anuais ou semestrais, conforme as exigências da situação
financeira e contábil dos Fundos e os demonstrativos contábeis e financeiros para avaliação dos
Conselho Municipal de Previdência, e Fiscal, a Secretaria de Previdência, ao Tribunal de Contas do
Estado na forma da legislação vigente; 

XIV. analisar conjuntamente com o Gestor de Recursos e Comitê de Investimentos, as aplicações e
investimentos, conforme a Política de Investimentos elaborada pelo Comitê de Investimentos e
aprovada pelo Conselho Municipal de Previdência; 

XV. prover as funções gratificadas e os cargos em comissão do IPREV MARIANA; 

XVI. supervisionar as políticas e atividades do Instituto sobre a gestão de benefícios, de recursos, da
administração e da educação previdenciária;

XVII. supervisionar e praticar atos de gestão relativos a recursos humanos, tecnologia da
informação, administração orçamentária, patrimonial e financeira, visando uma gestão responsável e
efetiva;

XVIII. submeter à apreciação do Conselho Municipal de Previdência e ao Conselho Fiscal as
matérias afetas à área de competência do Instituto, que demandam análise ou deliberação pelos
referidos órgãos colegiados;

XIX. acompanhar o cumprimento da legislação e das normas do Regime Próprio de Previdência
Social – RPPS, no âmbito de competência do IPREV MARIANA;

XX. estabelecer prioridades para as diretrizes orçamentárias e autorizar a proposta do Orçamento
Anual e do Plano Plurianual do IPREV MARIANA;

XXI. nomear as comissões de sindicâncias, processo administrativo disciplinar e a tomada de contas
especial;

XXII. coordenar ou supervisionar as Diretorias da Instituição;

XXIII. praticar, conjuntamente com o Diretor Administrativo/ Financeiro:

a) os atos relativos à promoção, licenciamento e avaliação de pessoal, assim como os atos de cessão
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e disposição de servidores ao IPREV MARIANA, desde que autorizado pelo Conselho Municipal de
Previdência; 

b) os atos relativos às atividades administrativas que envolvam contratações e dispêndios de
recursos, 

XXIV. praticar os atos relativos a operações de investimentos financeiros efetuadas com recursos
previdenciários, conforme prévia deliberação do referido Comitê de Investimentos, observando os
aspectos legais e a Política de Investimentos;

XXV. praticar, conjuntamente com o Diretor Previdenciário, os atos relativos à concessão, revisão,
suspensão e cessação de benefício previdenciário;

XXVI. encaminhar, após manifestação do Comitê de Investimentos, o relatório, o balanço e as contas
anuais da Instituição, assim como os demais documentos contábeis e financeiros exigidos pela
legislação nacional aplicável à previdência pública, para deliberação do Conselho Municipal de
Previdência, acompanhados dos pareceres do Conselho Fiscal;

XXVII. promover a articulação do IPREV com órgãos e instituições, públicas ou privadas, com vistas
à dinamização, modernização e aprimoramento dos serviços da Instituição;

XXVIII. cumprir e fazer cumprir o Código de Ética do IPREV MARIANA, colhendo subsídios para as
alterações necessárias;

XXIX. propor para aprovação do Conselho Municipal de Previdência a Política de Investimentos;

XXX. autorizar a realização de licitações e homologar o seu resultado, observada a legislação de
regência;

XXXI. autorizar a contratação de serviços de terceiros;

XXXII. aprovar as minutas dos Projetos Básicos e Termos de Referência das aquisições e
contratações de bens e serviços;

XXXIII.  exercer a coordenação dos processos de negociação e de formação de parceria ou
consórcio e para o estabelecimento de contrato, convênio, acordo, ajuste e protocolo, com a
finalidade de incorporar elementos facilitadores para a consecução da missão, dos compromissos e
dos objetivos da Instituição;

XXXIV. estabelecer, por meio de portaria, o detalhamento das atribuições, procedimentos e rotinas
das diretorias e setores do Instituto, observado o disposto nas Leis 173/2018 ,190/2019 e 230/2023.

XXXV.  desempenhar outras atividades correlatas e compatíveis com o cargo. 

Art. 2º. Além daquelas descritas na Lei Complementar 230/2023, o Assistente de
Comunicação, subordinado à Diretoria da Presidência, terá as seguintes atribuições:

I. elaborar a redação, condensação, titulação, interpretação, correção ou coordenação de matéria a
ser divulgada; 

II. coletar notícias ou informações atinentes ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de
Mariana-IPREV-Mariana e seu preparo para divulgação; 
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III. organizar e conservar o arquivo jornalístico do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
de Mariana - IPREV-Mariana, e pesquisa dos respectivos dados para elaboração de notícias; 

IV. proceder com a distribuição gráfica de texto, fotografia ou ilustração de caráter jornalístico, para
fins de divulgação; 

V. elaborar informativos, desenhos artísticos ou técnicos de caráter jornalístico; 

VI. assessorar a Diretoria Executiva e Órgãos Colegiados em todas as questões que lhe competirem; 

VII. dirigir e assessorar os colaboradores sob sua subordinação, proporcionando o correto
desenvolvimento dos trabalhos de comunicação social e de ações institucionais;

VIII. dirigir as divisões administrativas sob sua responsabilidade, coordenando, assessorando e
determinando a realização das atividades de comunicação institucional de criação e produção de
notícias e redações jornalísticas, de acesso à informação e transparência, de áudio, vídeo e das
demais atividades relacionadas a comunicação social;

IX. efetuar a conferência dos serviços prestados por agências ou veículos de comunicação;

X. assessorar a disponibilização ao público das informações e publicações legais e institucionais do
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana-IPREV-Mariana, além de propor meios a
melhoria do processo de disponibilização e acesso à informação, conforme legislação vigente;

XI. desenvolver programas institucionais com vistas a promover o nome do Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos de Mariana-IPREV Mariana através de integração da comunidade com as
atividades do IPREV-Mariana;

XII. realizar a política de comunicação social do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de
Mariana-IPREV-Mariana, impedindo a caracterização de promoção pessoal de servidores e
conselheiros ou a inobservância da legislação vigente;

XIII. realizar a gravação, edição e reprodução de vídeos e textos em geral, bem como a operação
dos equipamentos e sistemas informatizados ou de áudio e vídeo utilizados nas reuniões e eventos
em geral;

XIV. realizar a cobertura jornalística ou de comunicação social das atividades e atos de caráter
público do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana- IPREV Mariana;

XV. executar trabalhos de cerimonial e protocolo, agendamento de visitas, palestras e apresentações
internas e externas;

XVI. assessorar servidores no cumprimento das normas relativas à publicidade e propaganda;

XVII. resolver questões, emitir pareceres e propor melhorias em sua área de atuação;

XVIII. realizar outras tarefas correlatas a função por iniciativa própria ou que lhe for atribuída por
superior em sua área de atuação;

Art. 3º. Além daquelas descritas na Lei Complementar 230/2023, o Assistente de
Informática, subordinado à Diretoria da Presidência, terá as seguintes atribuições:

I. realizar atendimento aos servidores usuários, dando suporte técnico em equipamentos; 
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II. proceder com  suporte técnico de redes de computadores: topologia, suporte de transmissão,
protocolo TCP/IP, projeto de LAN, projeto de WAN, especificação de infraestrutura, cabeamento e
ativos; 

III.  executar gerenciamento da rede interna de computadores; 

IV.  executar suporte técnico de internet e potencialidade e descrição de uso, linguagem HTML; 

V. executar a procedimentos de segurança de redes: software e hardware de segurança, métodos e
procedimentos, sistema operacional, conceituação, gerenciamento de memória, escalonamento de
processos, sistema de arquivos; 

VI. verificar equipamentos: configuração de equipamentos RISC e CISC, avaliação de performance,
planejamento de aquisições para constante modernização; 

VII. especificar hardwares e softwares para aquisição;

VIII. realizar testes ;

IX. dar assessoria ao setor de compras e ao setor de licitação para aquisição de equipamentos e
material de informática;

X. projetar, planejar, instalar, configurar e administrar redes de computadores;

XI. programar e configurar as políticas e procedimentos de segurança da rede e dar suporte aos
usuários da rede;

XII. oferecer soluções para ambientes informatizados;

XIII. prestar suporte técnico aos servidores;

XIV. estabelecer padrões, elaborar documentação técnica, pesquisar tecnologia em informática,
orientar áreas de apoio, acionar suporte de terceiros;

XV. instalar e configurar softwares e hardwares;

XVI. dimensionar requisitos e funcionalidade de sistemas;

XVII. definir alternativas físicas de implementação;

XVIII. acompanhar execução de projetos;

XIX. avaliar qualidade de produtos gerados;

XX. orientar, coordenar e controlar atividades relativas aos equipamentos de processamento de
dados;

XXI. orientar ao servidor usuário de equipamento de informática a melhor técnica de uso e
conservação dos mesmos;

XXII. acompanhar a realização de manutenção periódica dos computadores e periféricos, de
instalações de programas;

XXIII. recomendar, quando necessário, o upgrade dos equipamentos;
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XXIV. manter e atualizar fichas de cadastro dos equipamentos e controle de licenças de programas;

XXV. elaborar relatórios sobre ocorrências com os equipamentos e programas;

XXVI. realizar palestras, preparar manuais, instruções de operação e descrição dos serviços,
listagem, gabaritos de entrada e saída e outros informes necessários, redigindo e ordenando os
assuntos e documentos pertinentes, para instruir operadores e pessoal de computador e solucionar
possíveis dúvidas;

XXVII.  exercer outras atividades correlatas determinadas pela Diretoria da Presidência;

Art.4º. Além daquelas descritas na Lei Complementar 230/2023, o Analista de
Investimentos, subordinado à Diretoria da Presidência, terá as seguintes atribuições:

I. gerenciar, acompanhar e monitorar os riscos de todas as posições dos recursos investidos; 

II. gerenciar e acompanhar o cumprimento dos indicadores definidos por segmento de alocação e
produto; 

III. executar análises econômicas diárias envolvendo os cenários nacionais e internacionais visando
acompanhar o comportamento do mercado, incluindo a performance de produtos e de instituições
gestoras de carteiras, melhorando a orientação dos investimentos dos recursos do IPREV Mariana; 

IV. analisar e realizar parecer sobre o credenciamento de instituições financeiras, administradores,
gestores, custodiantes e produtos de investimentos junto ao IPREV Mariana, seguindo as normas
legais aplicáveis e os mantendo sempre vigentes; 

V. verificar o cadastramento dos representantes legais do IPREV Mariana junto às Instituições
Financeiras; 

VI. assessorar a Diretoria Executiva, bem como os órgãos colegiados nos assuntos relacionados aos
investimentos do IPREV Mariana; 

VII. realizar estudos, dinâmicas e fundamentos, para em conjuntos com os órgãos Colegiados,
elaborar a Política de Investimentos Anual do IPREV Mariana; 

VIII. auxiliar o Comitê de Investimentos na execução da Política de Investimentos; 

IX. participar das reuniões do Comitê de Investimentos e nas reuniões do Conselho Municipal de
Previdência e Conselho Fiscal sempre que solicitado;

X. gerenciar os ativos e passivos do Instituto, a partir de modelos matemáticos de gestão do ativo e
das taxas de juros do passivo (ALM), visando a otimização das carteiras de investimentos;

XI. elaborar plano de ação mensal com o cronograma de atividades a serem desempenhadas
relativas à gestão dos investimentos do IPREV MARIANA;

XII. elaborar e manter atualizado o manual de investimentos;

XIII. elaborar e manter atualizado o mapeamento do processo de investimentos;

XIV. emitir pareceres sobre assuntos afetos aos investimentos no mercado financeiro, sugerindo
soluções que atendam à problemática econômico-financeira dos recursos do IPREV Mariana;
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XV. elaborar relatórios mensais de acompanhamento da rentabilidade e dos riscos das diversas
modalidades de operações realizadas na aplicação dos recursos do IPREV Mariana e da aderência
das alocações e processos decisórios de investimentos à Política de Investimentos;

XVI. assessorar a execução das decisões e deliberações tomadas pelo Comitê de Investimento e/ou
Conselho Municipal de Previdência;

XVII. analisar e apresentar propostas de investimentos de ativos conforme a Política de
Investimentos do IPREV Mariana;

XVIII. manter-se atualizado sobre a execução orçamentária do IPREV Mariana;

XIX. manter devidamente arquivados e em bom estado de conservação os termos de adesão,
lâminas, prospectos, regulamentos ou outros documentos que estejam atrelados aos fundos de
investimentos onde o IPREV Mariana tem recursos investidos;

XX. enviar documentos e formulários afetos à área de Investimentos aos órgãos de controle interno
e externo, prestando informações do IPREV Mariana exigidas para cumprimento de formalidades
administrativas e financeiras para fins de manter regulares, os itens que dizem respeito ao RPPS do
município de Mariana/MG por meio do Sistema CADPREV, sendo eles: DPIN – Demonstrativo da
Política de Investimentos e DAIR – Demonstrativo de Investimentos de Recursos, ou outros que
vierem a lhes substituir, ou que sejam incluídos como obrigatórios;

XXI. fundamentar e responder, dentro de suas competências, as NIAS – Notificações de
Irregularidades expedidas pela Secretaria de Previdência Social, ou outro órgão que vier a lhe
substituir, a fim de regularizar a pendências ou situação notificada ao IPREV Mariana;

XXII. verificar procedimentos relacionados a APR’s – Autorizações de Aplicações e Resgates de
aplicações financeiras do IPREV Mariana;

XXIII. atender demandas de auditorias da Secretaria de Previdência Social, ou outro órgão,
assessorando o auditor e organizando documentos físicos e magnéticos solicitados, desde que dentro
da sua área de atuação;

XXIV. responsabilizar-se pela Gestão dos investimentos do IPREV Mariana, bem como responder
perante a SPREV na função de Gestor de Recursos;

XXV. exercer outras atividades correlatas à sua área de atuação, desde que ligadas às atribuições
acima mencionadas e sob ordem expressa da Diretoria da Presidência;

Art. 5º - Além das atribuições descritas na Lei Complementar 173/2018 e na Lei
Complementar 190/2019 compete ainda ao Diretor Administrativo Financeiro:

I. coordenar a execução setorial das atividades de gestão de pessoas, planejamento e orçamento,
finanças, contabilidade, tecnologia da informação, contratos, manutenção e conservação predial,
serviços gerais, administração de material, bens patrimoniais, comunicação administrativa e apoio
administrativo;

II. propor a elaboração de normas internas relativas à administração e finanças, respeitada a
legislação aplicável;

III. coordenar a elaboração dos demonstrativos de natureza obrigatória que versem sobre a
temática administrativa, financeira, orçamentária e contábil, do IPREV MARIANA, conforme
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legislação vigente;

IV. coordenar a elaboração dos instrumentos de planejamento e gestão do Instituto, como o Plano
Plurianual – PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e a Lei Orçamentária Anual – LOA, bem
como executar e acompanhar;

V. coordenar as atividades de contabilidade geral, de elaboração da prestação de contas e dos
demonstrativos contábeis e financeiros; o plano de contas contábeis, as demonstrações contábeis e
financeiras, a prestação de contas, as baixas de bens móveis e a alienação de bens do ativo
permanente e a elaboração do plano de administração e controle dos bens patrimoniais do IPREV;

VI. coordenar as ações de planejamento, de gestão e de manutenção dos sistemas e equipamentos
do RPPS;

VII. coordenar a elaboração do Plano de Compras Anual e sua programação;

VIII. coordenar as atividades de suporte técnico para operação dos sistemas de informações e aos
usuários de recursos de software, hardware e infraestrutura física de tecnologia da informação;  

IX. incentivar boas práticas, promover e acompanhar a execução de projetos e atividades que
viabilizem o desenvolvimento institucional e a gestão governamental no que couber à sua área de
competência;

X. coordenar a consolidação de informações, realizar o acompanhamento e a avaliação de metas
institucionais e a análise de resultados, por meio de indicadores de desempenho, no que couber a
sua área de competência;

XI. assegurar a implementação, no que couber, de ações relativas à cultura e responsabilidade
socioambientais;

XII.  fornecer informações referentes a sua área de atuação para a elaboração do Relatório
Semestral de Governança Corporativa;

XIII. produzir em sua área de atuação, documentos contendo informações que subsidiem a
elaboração do Plano de Ação Anual ou Planejamento Estratégico, entre outros;

XIV. coordenar atividades executadas de Administração e Finanças do Instituto;

XV. XV – acompanhar os Extratos de Movimentação Bancária das Contas do IPREV MARIANA;

XVI. coordenar as ações relativas aos cálculos atuariais, bem como acompanhar a execução do
Plano de Custeio Atuarial;

XVII. prestar informações sobre a tramitação de processos administrativos, de documentos e de
correspondências;

XVIII. prestar atendimento ao servidor referente à sua área de atuação;

XIX. coordenar a aplicação de conhecimentos inerentes às práticas, às técnicas e às rotinas
relacionadas ao Orçamento, Contabilidade, Finanças e Arrecadação;

XX. coordenar e orientar a emissão de notas e pareceres técnicos relacionados à área de atuação;

XXI. coordenar, controlar, aferir e aprovar as atividades relacionadas à regularidade e à
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tempestividade dos procedimentos de formalização, elaboração e instrução processual de contratos
e outros instrumentos congêneres, no âmbito do IPREV MARIANA;

XXII. coordenar os serviços de transporte, de segurança, de conservação e de limpeza, e os demais
serviços contratados pelo Instituto;

XXIII. acompanhar a elaboração dos documentos e fornecimento das informações relativas à
Previdência Social e ao e-social, bem como a transmissão desses documentos, dentro do prazo legal; 

XXIV. gerenciar a elaboração das diretrizes e ações relacionadas com a informatização dos
processos, análise dos negócios, organização das informações, gestão de contratos e recursos de
informática, assim como pela normatização das políticas de informática;

XXV. coordenar a elaboração da prestação de contas para o Tribunal de Contas do Estado, assim
como o fornecimento de informações aos demais órgãos fiscalizadores;

XXVI. coordenar a execução, a avaliação e as sugestões de melhorias nos controles internos
referentes aos apontamentos realizados pela auditoria, em sua área de atuação;

XXVII. coordenar e acompanhar, dentro de suas competências, cumprimento das obrigações
acessórias junto à Receita Federal, Prefeitura de Mariana, entre outros;

XXVIII. acompanhar o cadastro e atualização das informações junto ao CADPREV/SPREV/SRPPS,
Receita Federal, órgãos municipais e outros;

XXIX. coordenar os registros contábeis dos atos e fatos administrativos de natureza orçamentária,
financeira e patrimonial, referentes à elaboração de balancetes, balanços e outros demonstrativos
contábeis;

XXX. elaborar e coordenar as propostas de alteração do Quadro de Detalhamento de Despesa, bem
como supervisionar a execução dos Programas de Trabalho e suas naturezas, visando a efetivação;

XXXI. supervisionar a gestão financeira das receitas, das despesas e dos atos e fatos que impactam
ou afetam o resultado econômico e financeiro do Instituto;

XXXII. coordenar a análise e emissão de despachos, ofícios, memorandos e de processos de
autorizações de pagamento e recebimento de recursos da IPREV MARIANA;

XXXIII. coordenar a execução das previsões e os pagamentos, de acordo com a programação
financeira;

XXXIV.  acompanhar a execução dos procedimentos necessários ao recebimento das contribuições
previdenciárias por parte do Poder Executivo, da Câmara Municipal de Mariana e SAAE;

XXXV. realizar o acompanhamento do desempenho dos indicadores de planejamento e da evolução e
execução do Plano Plurianual;

XXXVI.  orientar técnica e normativamente os demais setores do IPREV MARIANA em matéria
financeira, de planejamento e orçamento;

XXXVII. liquidar a despesa e executar o pagamento dos credores, folha de pagamento dos
segurados, servidores e consignações do IPREV MARIANA, assim como controlar a arrecadação das
contribuições previdenciárias e outras receitas;
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XXXVIII. realizar a manutenção dos sistemas de informações financeiras;

XXXIX.  controlar os recursos financeiros oriundos de convênios e contratos, os saldos bancários,
bem como promover a guarda e o controle dos valores, das garantias e dos demais bens ou títulos
que estejam sob a responsabilidade do IPREV MARIANA;

XL. realizar a liquidação das despesas das operações com investimentos;

XLI. acompanhar a atualização dos cadastros em instituições financeiras e afins;

XLII. controlar os pagamentos dos contratos de prestação de serviços;

XLIII. elaborar os relatórios gerenciais da área financeira;

XLIV. operacionalizar e providenciar transferências de numerários junto às administradoras de
recursos;

XLV. representar o IPREV MARIANA em eventos oficiais, mediante prévia designação.

Art. 6º - Em relação a gestão de pessoas compete ao Diretor Administrativo Financeiro:

I. gerenciar a elaboração e a manutenção da folha de pagamento de pessoal e encargos trabalhistas
dos servidores do IPREV MARIANA;

II. formular a política de Recursos Humanos, contendo inclusive a qualificação e o treinamento dos
servidores do Instituto;

III. acompanhar rotinas, procedimentos, formulários e documentos, exigências legais e
regulamentares para racionalizar e aperfeiçoar a gestão de pessoas no âmbito do IPREV MARIANA;

IV. coordenar os expedientes necessários à posse em cargo público, inclusive lavratura do
respectivo termo de posse;

V. coordenar e executar o processo de Avaliação Periódica de Desempenho e Avaliação do Estágio
Probatório dos servidores do IPREV MARIANA;

VI. controlar os procedimentos relacionados à homologação do estágio probatório, à progressão e à
promoção funcional;

VII. orientar os setores quanto à legislação vigente sobre a frequência dos servidores;

VIII. orientar os servidores quanto à concessão de direitos e ao cumprimento de deveres funcionais;

IX. controlar, organizar e manter atualizada a legislação relativa à gestão de pessoas;

X. levantar necessidades, realizar estudos e pesquisas, propor programas anuais relativos a
desenvolvimento e capacitação de servidores do IPREV MARIANA;

XI. elaborar, executar e acompanhar o Plano Anual de Capacitação dos servidores e conselheiros do
IPREV;

XII. coordenar os programas de: estágio, menor aprendiz e Renda Mínima no IPREV MARIANA;

XIII. acompanhar e manter atualizado os dados cadastrais, assentamentos funcionais e financeiros
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dos servidores, conselheiros e estagiários, bem como executar atividades de registro e atualização
de dados em sistema informatizado;

XIV. conferir os registros de frequência dos servidores cedidos ao IPREV MARIANA, estagiários,
menor aprendiz e Programa Renda Mínima;

XV. fornecer informações de rendimentos pagos pelo Instituto aos servidores do IPREV MARIANA,
aposentados e pensionistas;

XVI. registrar e controlar as substituições, designações e as dispensas de servidores com cargo em
comissão ou função gratificada;

XVII. instruir processos de concessão de diárias para os servidores do IPREV MARIANA;

XVIII. adotar as providências administrativas necessárias à lotação de cargos decorrentes de
provimentos, nomeação, readaptação, reversão, aproveitamento, reintegração, recondução e à
regularização da situação funcional dos servidores do IPREV MARIANA;

XIX.  providenciar a confecção de identificação funcional dos servidores e estagiários, menor
aprendiz, etc.;

XX. instruir e registrar as concessões e manutenções de licenças e afastamentos legais dos
servidores e estagiários;

XXI. instruir, analisar e acompanhar os processos de reconhecimento de dívida de exercícios
anteriores relativos a pessoal e de reposição ao Erário;

XXII. coordenar e acompanhar as ações relacionadas à promoção do bem-estar e qualidade de vida
dos servidores da IPREV MARIANA; 

XXIII. realizar a gestão do acervo documental da área-fim, referente aos arquivos administrativos,
judiciais, de pessoal, financeiros, patrimoniais e contábeis da Instituição, em conformidade com
legislação aplicável;

XXIV. recomendar metodologias, técnicas e recursos tecnológicos para identificação, referência,
preservação, conservação, organização e difusão da documentação.

Art. 7º - Sobre a elaboração da folha de pagamento compete ao Diretor Administrativo
Financeiro:

I. coordenar conjuntamente com o Diretor Previdenciário o estabelecimento da política de gestão e
controle das bases de dados cadastrais previdenciárias e da inclusão, exclusão, reversão, retificação
e manutenção das folhas de pagamento de aposentadoria e pensão;

II. acompanhar, na folha de pagamento dos aposentados e pensionistas, as alterações de valores
decorrentes de descontos facultativos, revisões, restituições de contribuição previdenciária e de
decisões do Tribunal de Contas do Estado;

III. acompanhar a inclusão, na folha de pagamento, das alterações decorrentes de decisões judiciais,
conforme prévia orientação do Advogado Autárquico;

IV. acompanhar as movimentações dos lançamentos na folha de pagamento dos aposentados e
pensionistas, referentes a consignações e descontos em geral;
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V. acompanhar a suspensão de pagamento de benefícios em caso de óbito, cassação, anulação,
matrimônio, maioridade, emancipação ou desistência, ou outra circunstância que proíba sua
percepção, pedido de equiparação, ressarcimento previdenciário, antecipação de 13º salário, isenção
de imposto de renda, dentre outros, recomendando o seu deferimento, indeferimento ou
providências complementares, quando for o caso.

VI. acompanhar as alterações referentes a dados cadastrais dos aposentados e pensionistas, como a
mudança de conta corrente, inclusão e exclusão de dependentes e atualização de endereço e dar
ciência ao setor de Benefícios;

VII. executar o processamento das restituições e ressarcimentos decorrentes de decisões em
processos administrativos ou judiciais;

VIII. efetivar na folha de pagamento, conforme a legislação vigente: a isenção de Imposto de Renda
e os créditos ou descontos decorrentes de decisões em processos ou requerimentos administrativos.

Art. 8º - Além das atribuições descritas na Lei Complementar 173/2018 e na Lei
Complementar 190/2019 compete ainda ao Contador do setor de contabilidade – unidade
de execução diretamente subordinado à Diretoria Administrativa Financeira:

I. realizar a manutenção dos sistemas de informações contábeis;

II. proceder a orientação técnica e normativa às demais unidades do IPREV MARIANA em matéria
de natureza contábil;

III. elaborar registros e controles contábeis;

IV. executar a contabilidade da Autarquia;

V. efetuar o registro do processamento das despesas e das receitas da IPREV MARIANA, de acordo
com as normas e legislação vigente;

VI. calcular os tributos legais decorrentes das atividades do Instituto;

VII. encaminhar, dentro de suas competências, as obrigações acessórias junto à Receita Federal do
Brasil, Prefeitura de Mariana, Câmara de Mariana, SAAE, entre outros;

VIII. controlar a conciliação e composição de saldo das contas contábeis de natureza orçamentária,
financeira, patrimonial e específicas da sua área de atuação;

IX. expedir documentos e declarações, obrigatórias e específicos, da área de atuação;

X. gerenciar, orientar, classificar e analisar a documentação destinada à contabilização,
assegurando sua correção;

XI. elaborar os registros contábeis dos atos e fatos administrativos de natureza orçamentária,
financeira e patrimonial, referentes à elaboração de balancetes, balanços e outros demonstrativos
contábeis;

XII. acompanhar o cadastro e atualização das informações junto ao CADPREV/SPREV/SRPPS,
Receita Federal e órgãos municipais, pertinentes à Contabilidade;

XIII. prestar informações mensais e bimestrais para consolidação do Relatório Mensal, Bimestral e
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Anual junto a Prefeitura de Mariana;

XIV. elaborar prestação de contas, assim como o fornecimento de informações aos demais órgãos
fiscalizadores; 

XV. executar a emissão de guias de contribuição previdenciária, recibos e ordens de pagamentos
com a devida autorização da autoridade competente. 

Art. 9º - Além das atribuições descritas na Lei Complementar 190/2019 compete ainda ao
Auxiliar Administrativo:

I. atender os segurados e usuários do serviço de Previdência, pessoalmente ou por meio das
ferramentas de comunicação que lhe forem disponibilizadas, esclarecendo dúvidas relativas aos
benefícios previdenciários;

II. auxiliar nos procedimentos administrativos de concessão de benefícios previdenciários;

III. executar trabalhos que envolvam o expediente administrativo do IPREV MARIANA, inclusive o
atendimento aos beneficiários e emissão de documentos correlatos às suas funções, tratando o
público com zelo e urbanidade;

IV. organizar, classificar, registrar, selecionar, catalogar, autuar, arquivar e desarquivar processos,
documentos, relatórios, periódicos e outras publicações;

V. efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenamento e conservação de materiais e
outros suprimentos;

VI. manter atualizados os registros de estoque, inclusive verificando o manuseio de materiais, os
prazos de validade e as condições de armazenamento;

VII. operar microcomputadores fazendo uso do sistema operacional, de editores de textos, de
planilhas eletrônicas e de outros programas específicos de automação de suas tarefas;

VIII. zelar pelos equipamentos de trabalho, comunicando defeito ao superior imediato ou à unidade
competente solicitando conserto e manutenção para assegurar o perfeito funcionamento;

IX. operar fotocopiadoras, calculadoras e outros equipamentos, de acordo com as necessidades do
trabalho;

X. manter-se atualizado sobre as normas previdenciárias e sobre a estrutura organizacional do
IPREV MARIANA;

XI. manter conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública,
especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações;

XII. executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato.

Art.10. Além das atribuições descritas na Lei Complementar 230/2023 o Assistente de
Pessoal e Serviços Administrativos, subordinado à Diretoria Administrativa e Financeira,
deverá:

I. assessorar nas providências e ações relativas às informações para elaboração dos estudos
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atuariais do RPPS; 

II. elaborar os documentos e fornecer informações relativas a Previdência Social - GFIP, à Relação
Anual de Informações – RAIS, à Declaração de Imposto de renda retido na Fonte – DIRF, ao E-Social
e demais informações obrigatórias aos órgãos controladores e fiscalizadores dentro do prazo legal; 

III. elaborar o calendário anual de férias de servidores, de acordo com cada unidade da Diretoria
Executiva, de forma que não ocorra prejuízo aos serviços; 

IV. controlar o calendário anual de férias e o quadro de frequência dos servidores do Instituto,
estagiários e demais colaboradores; 

V. assessorar a Diretoria Administrativa Financeira nos procedimentos necessários para realização e
participação de cursos, seminários, congressos de capacitação e treinamento visando a capacitação
dos servidores, conselheiros e membros do Comitê de Investimentos; 

VI. assessorar nos processos seletivos simplificados, concursos públicos e outros; 

VII. controlar e instruir a concessão e avaliação de adicionais de tempo de serviço, progressões,
gratificações, auxílios, abonos, gratificação de Titulação e outras espécies remuneratórias
complementares ao vencimento do servidor, previstas nos Estatutos e nos Planos de Cargos e
Salários;

VIII. executar a suspensão de pagamento de benefícios em caso de óbito, cassação, anulação,
matrimônio, maioridade, emancipação ou desistência, ou outra circunstância que proíba sua
percepção, pedido de equiparação, ressarcimento previdenciário, antecipação de 13º salário, isenção
de imposto de renda, dentre outros, recomendando o seu deferimento, indeferimento ou
providências complementares, quando for o caso;

IX. realizar nos sistemas internos, quando necessário, as alterações referentes a dados cadastrais
dos aposentados e pensionistas, como a mudança de conta corrente, inclusão e exclusão de
dependentes e atualização de endereço e dar ciência ao setor de Benefícios;

X. efetuar as rotinas administrativas dos eventos periódicos e não periódicos das folhas de
pagamentos dos servidores do Instituto, aposentados e pensionistas e outras espécies
remuneratórias complementares;

XI. executar a política de gestão e controle das bases de dados cadastrais previdenciárias e da
inclusão, exclusão, reversão, retificação e manutenção das folhas de pagamento de aposentadoria e
pensão;

XII. incluir na folha de pagamento as alterações decorrentes de decisões judiciais, conforme prévia
orientação do Advogado Autárquico;

XIII. exercer outras atividades correlatas determinadas pela Diretoria Administrativa Financeira.

Art. 11. - Cabe ao Setor de Compras e Licitações, subordinado à Diretoria Administrativa
Financeira: 

I. executar as diretrizes evidenciadas nos normativos pertinentes às licitações e contratos
administrativos no âmbito do IPREV MARIANA, além das seguintes competências:

II. articular-se com a Diretoria Administrativa/Financeira com vistas ao cumprimento das normas
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técnicas estabelecidas relativas a aquisições/contratações de bens, serviços, locações e seguros;

III. providenciar, mediante solicitação da autoridade competente, as alterações que se fizerem
necessárias no decorrer das vigências dos contratos, de acordo com as necessidades do IPREV
MARIANA;

IV. providenciar com a Diretoria Administrativa/ Financeira e Contabilidade a reserva orçamentária
para as despesas e o empenho referente às aquisições/contratações necessárias para atender às
unidades vinculadas ao IPREV MARIANA;

V. acompanhar a execução dos contratos, observando os prazos de vencimentos, os saldos dos
empenhos;

VI. remeter o extrato do termo convocatório, extrato de contratos, entre outros para publicação no
Diário Oficial do Município ou outro órgão de divulgação oficial;

Art. 12. Sobre o Setor de compras e licitações compete ao Diretor Administrativo
Financeiro:

I. acompanhar os procedimentos licitatórios e de dispensa ou inexigibilidade de licitação para
contratação de bens e serviços;

II. planejar e coordenar a execução de contratos e de convênios;

III. formular, coordenar e acompanhar as diretrizes evidenciadas nos normativos pertinentes às
licitações e contratos administrativos no âmbito do IPREV MARIANA;

IV. observar ao cumprimento das normas técnicas estabelecidas relativas a aquisições/contratações
de bens, serviços, locações e seguros;

V. recepcionar e analisar documentação exigida para a formalização e pagamento de contratos e
convênios;

VI. responder pela guarda de contratos e convênios em vigência e pelo seu encaminhamento para
arquivamento, quando encerrados;

VII. instaurar processo de aplicação de advertências, de penalidades e de sanções a fornecedores e
prestadores que descumprirem as obrigações contratuais;

VIII. providenciar os atos necessários à formalização dos reajustes e revisões contratuais;

IX. solicitar à área responsável pela fiscalização dos contratos a confirmação dos serviços prestados
e dos materiais fornecidos;

X. efetuar cálculos de custos dos serviços contratados para fins de aditamento;

XI. responder pelo cumprimento das instruções do Tribunal de Contas do Estado, referentes a
contratos e a atos jurídicos análogos;

XII. coordenar a instrução dos processos de aquisição de materiais e contratação de serviços do
IPREV MARIANA, no que couber;

XIII. planejar, coordenar e controlar as atividades relativas a compras, estoque, patrimônio,
contratos e serviços gerais;
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XIV. acompanhar a aquisição de máquinas, equipamentos e de material permanente, bem como as
atividades de manutenção desses bens;

XV. promover estudos, objetivando o aprimoramento e a racionalização da gestão dos bens
patrimoniais, bem como acompanhar os procedimentos de responsabilização e distribuição aos
respectivos setores;

XVI. planejar, promover e controlar a execução das atividades relacionadas ao recebimento,
conferência, estocagem e distribuição dos bens consumíveis de uso comum do IPREV MARIANA;

XVII. acompanhar e avaliar o consumo de insumos e propor medidas de otimização da despesa;
avaliar os Projetos Básicos e Termos de Referência das contratações de bens e serviços do IPREV
MARIANA;

XVIII. coordenar e controlar os atos de designação dos executores e fiscais de contratos e demais
atos oficiais, dentro da sua área de atuação, para posterior publicação;

XIX. subsidiar e orientar as comissões e os executores de contratos no que se refere às suas
obrigações de fiscalização;

XX. formalizar contratos para bens, serviços, locações e seguros objetos de licitações ou de compras
necessárias;

XXI. formalizar reajustes, termos aditivos de prorrogação, de renegociação de contratos e de
rescisão, após manifestação do Diretor Presidente.

Art. 13. Além das descritas na Lei Complementar 230/2023, o Assistente de Compras
diretamente subordinado à Diretoria Administrativa Financeira terá as seguintes
atribuições:

I. receber o projeto básico/requisição  e auxiliar o Agente de Contratação ou o Pregoeiro na
formação dos processos de compras e licitações;

II. elaborar os editais, e manifestações nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, em
conformidade com o pedido formulado pelo órgão interessado na aquisição do bem, serviço ou obra,
utilizando, quando necessário, o assessoramento técnico exigível;

III. encaminhar o processo às áreas competentes para elaboração da minuta do contrato e parecer
jurídico;

IV. fazer a divulgação dos processos de compras e licitações por meio do instrumento próprio;

V. examinar se as propostas decorrentes de processos de dispensa e inexigibilidade estão em
conformidade com as especificações estabelecidas no edital;

VI. proceder à escolha do vencedor de acordo com os critérios de julgamento previstos no edital, em
casos de dispensa e/ou inexigibilidade, recorrendo às equipes técnicas setoriais, quando necessário;

VII. elaborar e publicar a lista dos que forem classificados, seguindo a ordem crescente de
classificação nos processos;

VIII. auxiliar na publicação do resultado e nos trâmites internos dos processos de compras e
licitação;
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IX. tramitar os processos de compras e licitações em sistema eletrônico;

Art. 14. Além das atribuições descritas na Lei Complementar 173/2018 e da Lei
Complementar 190/2019 compete ainda ao Diretor Previdenciário:

I. subsidiar o Diretor-Presidente na definição das diretrizes estratégicas para a formulação das
políticas públicas previdenciárias e Educação Previdenciária IPREV MARIANA;

II. estabelecer diretrizes gerais para o desenvolvimento de planos, programas e metas das
atividades de cadastro e atendimentos aos segurados, concessão e manutenção dos benefícios
previdenciários, informações dos segurados e compensação previdenciária;

III. supervisionar o envio de processos ao Tribunal de Contas do Estado, para registro das
concessões e revisões de benefícios previdenciários, assim como a execução das diligências e
determinações emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado;

IV. planejar, organizar e controlar a execução das atividades da diretoria;

V. supervisionar a execução dos programas previdenciários implantados pelo IPREV MARIANA;

VI. coordenar as ações para cumprimento do Plano de Ação Anual ou Planejamento Estratégico e
das metas institucionais relativas à área Previdenciária;

VII. praticar os demais atos que, por determinação legal ou de ato normativo, devam ser realizados
em conjunto com o Diretor-Presidente;

VIII.  homologar junto com o Diretor Presidente as Certidões de Tempo de Contribuição – CTC,
emitidas de acordo com a legislação vigente;

IX. encaminhar aos órgãos competentes para posterior envio ao Conselho Municipal de Previdência,
para discussão e deliberação:

a)            processos que versem sobre assuntos controversos e de interesse geral do Instituto,

b)            a criação e a implementação de novas ações programas previdenciários.

X. manifestar-se nos processos lhe forem submetidos à apreciação;

XI. acompanhar e controlar o cumprimento dos prazos estabelecidos para a análise e tramitação dos
processos;

XII. praticar, em conjunto com o Diretor-Presidente e Diretor Administrativo/Financeiro, os atos
relativos à restituição de contribuição previdenciária;

XIII. propor normas, orientações e uniformização de procedimentos relativos ao cadastro e
atendimentos aos segurados, concessão e manutenção dos benefícios previdenciários, informações
dos segurados e compensação previdenciária;

XIV. planejar a atualização de dados dos aposentados e pensionistas, provendo meios para a
realização periódica de censo previdenciário, em cumprimento à legislação previdenciária;

XV. participar das ações de planejamento, desenvolvimento, implantação e manutenção de sistema
informatizado que contemple o cadastro de segurados do Regime Próprio de Previdência do
Município de Mariana, a extração de informações gerenciais e a consolidação de dados para análise
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e tomada de decisões, nos âmbitos táticos e estratégicos;

XVI. apoiar, quando necessário, no recrutamento e seleção de estagiários, bem como entrevistas
para identificação de perfil profissional, a fim de subsidiar lotações dos servidores do IPREV.

Art. 15. Sobre ao atendimento ao segurado e procedimentos no setor de benefícios compete
ao Diretor Previdenciário:

I. coordenar a realização de atendimentos aos segurados quanto a decisões, diligências e entregas
de documentos referentes aos requerimentos e processos administrativos analisados pelo IPREV
MARIANA;

II. realizar visita domiciliar e hospitalar para cumprimento de diligências necessárias à instrução de
processos administrativos relativos a área previdenciária e, comprovada a necessidade, para a
realização de recadastramentos;

III. elaborar, em conjunto com outros setores, planejamento anual dos programas previdenciários
sob sua responsabilidade direta;

IV. prestar atendimento especializado, orientando ao público interno e externo sobre serviços e
programas institucionais, procedendo com encaminhamentos e articulações necessários;

V. registrar em planilha interna todos os atendimentos mensais do setor (Atribuição do servidor da
recepção )

Art. 16. Sobre a concessão de benefícios o Diretor Previdenciário deve:

I. supervisionar os procedimentos de concessão e de revisão dos benefícios previdenciários:

a)            à inscrição e ao cadastro de segurados ativos, inativos, dependentes e pensionistas;

b)            às tarefas técnicas e administrativas para a operacionalização do sistema de compensação
previdenciária, nos termos da legislação vigente;

c)             às atividades relacionadas à inclusão, revisão, exclusão, reversão, retificação e
manutenção dos benefícios previdenciários concedidos pelo IPREV MARIANA;

d)            à execução dos programas e projetos sociais desenvolvidos pelo Instituto, voltados aos
aposentados, pensionistas e servidores do município;

e)            à guarda e ao arquivamento da documentação dos beneficiários; 

II. analisar e instruir os processos administrativos relativos: à concessão e revisão de benefícios
previdenciários, recomendando o seu deferimento, indeferimento ou providências complementares
e, quando for o caso, conferir a respectiva Memória de Cálculo; 

III. Conferir a Memória de cálculo de benefícios previdenciários e respectivas revisões, em
cumprimento às decisões e recomendações dos órgãos de controle e fiscalização e às decisões
emanadas pelo Poder Judiciário;

IV. emitir certidões de tempo de contribuição e declarações, para fins de averbação e comprovação
junto a órgãos municipais, estaduais e federais;

V. conferir as informações funcionais e financeiras dos segurados e seus dependentes cujos
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processos estejam sob sua análise;

VI. prestar aos servidores ativos, inativos e pensionistas, pessoalmente ou pelos canais
informatizados, informações acerca de regras e requisitos de aposentadoria e pensão, contribuição
previdenciária, composição e reajustes de proventos, averbação e contagem de tempo de
contribuição, dentre outras;

VII. atuar junto aos departamentos de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Mariana,
Câmara Municipal de Mariana, SAAE e Diretoria Administrativa/Financeira do IPREV MARIANA, no
intuito de promover a uniformização de procedimentos e prestar esclarecimentos de dúvidas
referentes à análise e instrução de processos de competência do Instituto; 

VIII. desenvolver outras atividades correlatas ou que lhe forem atribuídas.com a norma vigente,
apurando, por meio do sistema de pagamento, os valores pagos aos aposentados e pensionistas após
a data do fato;

IX. conferir  a adoção de medidas para a regularização dos pagamentos rejeitados e bloqueados dos
aposentados e pensionistas;

X. incluir, excluir e alterar registros cadastrais dos ativos, aposentados e pensionistas nos sistemas
da área previdenciária;

XI. realizar a gestão do acervo documental da área-fim, referente aos segurados inativos e
pensionistas e da área-meio;

XII. orientar quanto às normas de sigilo da documentação de natureza reservada ou confidencial;

XIII. controlar e disponibilizar, quando solicitado, o acesso ao acervo documental aos usuários
internos e externos;

XIV. enviar os processos relativos à concessão e revisão de benefícios previdenciários ao Tribunal
de Contas do Estado – TCEMG para a realização do controle externo, nos termos da legislação
vigente;

XV. orientar ao Auxiliar Administrativo quanto às atividades de classificação, arquivamento,
transferência, eliminação, acesso e preservação dos documentos;

XVI. coordenar e orientar as ações relacionadas ao Protocolo do IPREV MARIANA em relação
gestão de documentos o conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à sua produção,
tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e intermediária, visando a sua
eliminação ou recolhimento para guarda permanente.

XVII. receber e formalizar nos sistemas internos processos, requerimentos, ofícios e quaisquer
outros documentos direcionados ao IPREV e encaminhá-los aos órgãos competentes;

XVIII. expedir documentos e processos a serem enviados a órgãos externos, registrando a saída nos
sistemas em que estiverem formalizados;

XIX. conferir e disponibilizar os dossiês funcionais encaminhados em formato digital ao IPREV
MARIANA para fins de guarda e instrução dos processos de aposentadoria e pensão;

XX. digitalizar os processos e documentos físicos recebidos e expedidos pelo IPREV MARIANA, para
inclusão nos sistemas internos e externos; 
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XXI. controlar em planilha interna, ou em outro instrumento congênere, a entrada e saída de todos
os processos, documentos, requerimentos e quaisquer outros documentos, registrando e
comunicando as divergências detectadas;

XXII. elaborar relatórios de quantitativo mensal do fluxo de processos; e

XXIII. desenvolver outras atividades correlatas ou que lhe forem atribuídas.

Art. 17. Sobre a compensação previdenciária – COMPREV, compete ao Diretor
Previdenciário:

I. controlar e executar as atividades relacionadas à compensação previdenciária, atendendo às
cláusulas estabelecidas em convênio ou instrumento congênere, celebrado entre os órgãos
competentes no âmbito do RPPS;

II. coordenar e executar as tarefas técnicas e administrativas para a operacionalização do sistema
de compensação previdenciária e para a preservação e reconhecimento do tempo trabalhado entre
regimes previdenciários, nos termos da legislação vigente;

III. analisar os processos de aposentadoria e pensão passíveis de compensação previdenciária e
encaminhá-los ao regime previdenciário de origem, com todos os documentos necessários à
compensação previdenciária;

IV. acompanhar e gerir os prazos prescricionais relativos a compensação previdenciária dos
processos de aposentadoria e de pensão analisados;

V. coordenar e executar as atividades relacionadas à operacionalização do Sistema de Compensação
Previdenciária – COMPREV entre os Entes Federativos;

VI. coordenar a apresentação ao respectivo regime previdenciário de origem requerimento de
compensação previdenciária referente a cada benefício concedido com o cômputo de tempo de
contribuição para o RGPS ou RPPS, conforme o caso;

VII. controlar e providenciar o encaminhamento de informações sobre alteração de valores
promovidas por revisões de benefícios, óbitos ou renúncias de benefícios ao Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS, após a compensação previdenciária;

VIII. analisar os requerimentos de compensação previdenciária recebidos do RGPS ou de outro
RPPS, e decidir pelo deferimento ou indeferimento;

IX. emitir relatórios gerenciais e financeiros com as informações da compensação previdenciária e
encaminhá-los aos órgãos competentes, para fins de registro contábil; 

Art. 18- Sobre a Educação Previdenciária, compete ao Diretor Previdenciário:

I. planejar, coordenar, executar e avaliar, individualmente ou em conjunto com outros setores ou
parceiros institucionais, programas e projetos sociais desenvolvidos pela IPREV, voltados aos
aposentados, pensionistas e servidores do Município de Mariana;

II. apoiar as ações direcionadas a promoção do bem-estar e qualidade de vida dos segurados do
IPREV MARIANA;

III. articular parcerias institucionais, para fins de aperfeiçoamento das atividades direcionadas aos
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aposentados, pensionistas e servidores ativos do Município de Mariana;

IV. representar o IPREV MARIANA em eventos oficiais, mediante prévia designação.

Art. 19. Além das descritas na Lei Complementar 230/2023, o Assistente de Benefícios
Previdenciários, subordinado à Diretoria Previdenciária, terá as seguintes atribuições:

I. realizar atendimento aos servidores ativos, inativos e pensionistas do IPREV Mariana, orientando-
os quanto a legislação pertinente e a documentação necessária com vistas a concessão de benefícios
previdenciários; 

II. realizar simulações de aposentadoria dos segurados do IPREV MARIANA; 

III. examinar, instruir e acompanhar os processos de abono permanência, aposentadoria, pensão
por morte, dentre outros do IPREV MARIANA; 

IV. emitir Certidão de Tempo de Contribuição-CTC para fins de averbação junto a outros órgãos; 

V. controlar e manter atualizadas as informações cadastrais dos segurados ativos, inativos e de seus
dependentes do IPREV MARIANA; 

VI. acompanhar e realizar a PROVA DE VIDA anual dos aposentados e pensionistas do IPREV
Mariana;

VII. assessorar o médico perito em todas as atividades relativas à perícia médica dos segurados e
dependentes;

VIII. assessorar na implementação de política de controle dos benefícios para evitar fraude, dano,
desrespeito à legislação, quando da concessão de benefícios;

IX. apresentar, mensalmente, ao Diretor Previdenciário relatórios das atividades de sua área de
competência

X. acompanhar e auxiliar a Diretoria nas ações previdenciárias;

XI. exercer outras atividades correlatas às suas competências e que lhe forem determinadas pelo
Diretor Previdenciário.

Art. 20 - Além das atribuições descritas na Lei Complementar 173/2018 e na Lei
Complementar 190/2019 compete ainda ao Controlador Interno:

I. acompanhar, fiscalizar, avaliar e formular sugestões acerca da gestão administrativa,
previdenciária, financeira, contábil, patrimonial, de investimentos e de gestão de pessoas;

II. examinar livros, documentos e outras fontes de informações que entender necessário para o bom
desempenho de suas funções;

III. fiscalizar o cumprimento do disposto na Lei Complementar n° 064/2008, Lei Complementar
173/2018 e suas alterações;

IV. Acompanhar e assessorar as atividades dos órgãos colegiados;

V. oferecer orientação preventiva aos gestores do IPREV MARIANA na identificação antecipada de
riscos, adoção de medidas e estratégias de gestão, voltadas à correção de falhas, aprimoramento de
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procedimentos e atendimento do interesse público;

VI. informar ao Diretor-Presidente o andamento e os resultados das ações e atividades realizadas,
bem como possíveis irregularidades encontradas no âmbito da Autarquia;

VII. acompanhar as notificações, recomendações e decisões do Tribunal de Contas do Estado de
Minas Gerais – TCE/MG, Secretaria de Previdência e outros órgãos de fiscalização, concernentes às
atividades do Instituto; 

VIII. dar ciência ao Conselho Municipal de Previdência e/ou Conselho Fiscal dos atos ou fatos com
indícios de ilegalidade ou irregularidade, praticados por agentes públicos ou privados, na utilização
de recursos públicos, sem prejuízo da comunicação aos gestores responsáveis, para adoção das
medidas necessárias à resolução do problema apontado;

IX. encaminhar ao Diretor Presidente, Conselho Municipal de Previdência e Conselho Fiscal, para
conhecimento e/ou providências cabíveis o Relatório sobre o acompanhamento das atividades;

X. acompanhar, fiscalizar, orientar e avaliar a legalidade, adequação e eficiência das informações
contábeis, financeiras e operacionais do IPREV MARIANA;

XI. acompanhar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e nos programas de
trabalho constantes do orçamento do IPREV MARIANA;

XII. estabelecer normas para a padronização, a racionalização e o controle das ações referentes à
unidade administrativa de controle interno;

XIII. Analisar e/ou emitir parecer sobre a regularidade dos atos de pessoal, aposentadorias e pensão
por morte e contratações públicas;

XIV. alertar formalmente a autoridade administrativa competente sempre que tomar conhecimento
da ausência de prestação de contas ou quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou
valores públicos, bem como quando caracterizada a prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou
antieconômico de que resulte prejuízo ao erário.

XV. formalizar comunicação aos Órgãos Competentes em caso descumprimento dos prazos
previstos;

XVI. supervisionar o controle de bens de terceiros em poder da entidade, bem como de bens de
ativo permanente, sua incorporação, transferência, cessão e baixa, e a aplicação dos recursos
provenientes da alienação destes últimos;

XVII. registrar e notificar os responsáveis nos casos de omissão ou descumprimento de medidas
previstas nos normativos legais vigentes;

XVIII. promover o desenvolvimento de sistemas e métodos de controle preventivo verificando os
atos administrativos antes do seu efetivo reflexo no orçamento e nas finanças do Instituto, buscando
prevenir a ocorrência de erros ou desvios;

XIX. apoiar os órgãos de Controle Externo no exercício de sua missão institucional;

XX. realizar auditorias internas;

XXI. Emitir recomendações preventivas e/ou notificações corretivas;
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XXII. exercer outras atribuições estabelecidas em legislações e demais atos normativos que
regulamentam e disciplinam as atividades do órgão de Controle Interno.

Art. 21 – Ao Setor de Ouvidoria, subordinado ao Controlador Interno, compete:

I. receber as reclamações formuladas pelos segurados e beneficiários do Regime Próprio de
Previdência Social – RPPS, cidadãos, de forma individual ou coletiva, por empresas ou entidades,
relativamente aos serviços prestados pelo Instituto.

II. receber sugestões de aprimoramento, críticas, elogios e pedidos de informação sobre as
atividades da Administração Pública Municipal relativamente aos serviços prestados pela Instituto.

III. prestar as informações e esclarecimentos a respeito das demandas suscitadas e não resolvidas
pelas unidades administrativas;

IV. manter o cidadão informado a respeito das averiguações e providências adotadas pelas unidades
administrativas, excepcionados os casos em que necessário for o sigilo, garantindo o retorno dessas
providências a partir de sua intervenção e dos resultados alcançados;

V. elaborar e divulgar, relatórios de suas atividades, bem como, os serviços da Ouvidoria junto ao
público, para conhecimento, utilização continuada e ciência dos resultados alcançados;

VI. realizar pesquisa de satisfação com os usuários referente aos serviços prestados pelo Instituto;

VII. manter atualizado arquivo da documentação relativa às denúncias, reclamações e sugestões
recebidas;

Art. 22 - Além das atribuições descritas na Lei Complementar 190/2019 compete ainda
ao Advogado Autárquico:

I. exercer a representação judicial, extrajudicial, a consultoria e assessoramento jurídico do IPREV;

II. exercer a orientação jurídica aos servidores, beneficiários e aos Órgãos colegiados do IPREV
Mariana;

III. emitir pareceres, despachos e outras manifestações de conteúdo jurídico sobre assuntos do
interesse do Instituto;

IV. participar das reuniões dos órgãos colegiados ou das Diretorias do IPREV MARIANA, quando
convocado ou solicitado;

V. proceder à análise jurídica de minutas de editais de licitação e seus anexos, de termos de
convênios, de contratos, de acordos, de ajustes e de outros instrumentos congêneres, de termos
aditivos de instrumentos em vigor, bem como de termos rescisórios e de processos de contratação
por dispensa e inexigibilidade de licitação de que o IPREV seja parte;

VI. avaliar a regularidade processual e realizar o controle de legalidade preliminar dos processos
administrativos relacionados à área de cobrança e recuperação dos créditos do IPREV MARIANA;

VII. analisar aspectos da legalidade de sindicâncias e de processos administrativos disciplinares;

VIII. fornecer subsídios e prestar informações para o cumprimento das decisões e orientações
emanadas da Secretaria de Previdência do Ministério da Previdência Social, do Tribunal de Contas
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do Estado de Minas Gerais, do Órgão de Controle do Município e de outros órgãos de controle, em
atuação coordenada com a área de controle interno;

IX. elaborar, propor, revisar e submeter à apreciação do Diretor-Presidente minutas de atos
normativos e outros instrumentos referentes às atividades do IPREV MARIANA;

X. atuar na interlocução com a Procuradoria Geral do Município de Mariana e com as Assessorias
Jurídicas das entidades do Município de Mariana;

XI. atuar na interlocução com órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria
Pública, do Tribunal de Contas do Estado de MG e das advocacias pública ou privada quanto ao
atendimento das decisões judiciais e na prestação das informações solicitadas;

XII. subsidiar a Procuradoria Geral do Município de Mariana com informações para instrução de
processos judiciais ou administrativos de interesse do IPREV MARIANA, quando for o caso;

XIII. prestar informações jurídicas solicitadas por outros órgãos em assuntos relacionados ao
Regime Próprio de Previdência Social dos servidores do Município de Mariana;

XIV. reunir, organizar e divulgar para consulta das unidades administrativas do IPREV MARIANA e
demais interessados, a legislação, a jurisprudência e o ementário de seus pareceres;

XV. estabelecer modelos de minutas-padrão, de listas de verificação e de demais documentos de uso
regular do IPREV, ouvidas as unidades interessadas;

XVI. fornecer informações referentes à sua área de atuação para a elaboração do Relatório
Trimestral de Governança Corporativa;

XVII. produzir dentro de sua área de atuação, documentos contendo informações que subsidiem a
elaboração do Plano Anual de Atividades, do Relatório trimestral de Governança Corporativa, do
Relatório Anual de atividades e da Prestação de Contas Anual;

XVIII. controlar os prazos das demandas que lhe forem encaminhadas;

XIX. acompanhar e divulgar a tramitação de ações judiciais e o conteúdo das decisões do Supremo
Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
em matéria de regime próprio de previdência social;

XX. monitorar e encaminhar para publicação a situação das decisões e acórdãos do Tribunal de
Contas do Estado de Minas Gerais sobre as contas anuais do RPPS;

XXI. elaborar e encaminhar para publicação o relatório do passivo judicial, anualmente ou quando
solicitado;

XXII. elaborar relatório sobre cumprimento de decisões judiciais e sua conformidade;

XXIII. solicitar as diligências necessárias à instrução de processos submetidos a sua apreciação;

XXIV. coordenar as atividades de supervisão e acompanhamento dos estagiários do seu âmbito de
atuação; e

XXV. desenvolver outras atividades correlatas, ressalvadas as atribuições privativas dos
Procuradores do Município.
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Art. 24 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25 - Fica revogada a Portaria n° 184 de 18 de dezembro de 2020.

MANDO, portanto, a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que o cumpra ou faça cumprir,
tão inteiramente como nela se declara.

 

Elizangela Sara Lana

Diretora Presidente do IPREV Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA N° 38, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

 

“Dispõe sobre as competências e a indicação de servidor para
exercer a função de Fiscal de contrato firmado pelo IPREV
MARIANA”

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE MARIANA – IPREV MARIANA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 173/2018;

Considerando a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social, e a criação do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, Leis Complementares n°
173/2018, 190/2019 e 230/2023;

Considerando o disposto na Portaria n° 184/2020 e na forma prevista no artigo 8º, § 3º da lei n°
1.4133/21;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar a servidora Sula Paula da Silveira Costa, matrícula nº 02, Contadora do IPREV
MARIANA, como fiscal do Contrato Administrativo nº 006/2023 celebrado com a empresa CMM
Sistemas de Informação e Serviços Ltda;

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
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cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

Parágrafo Primeiro - Compete ainda ao Fiscal do Contrato: 

 

I-     Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;

II-   Conhecer as obrigações do contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III- Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético,
probo e cortês;

IV-  Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao
Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das
faltas ou defeitos observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

Art. 4º - Esta portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato e ou a vigência do
mesmo.

Art. 5º Revoga-se a Portaria nº37, de 12 de março de 2024.

Art. 6º Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

MANDO, portanto, a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que o cumpra ou faça cumprir,
tão inteiramente como nela se declara.

 

ELIZANGELA SARA LANA 

Diretora Presidente do IPREV MARIANA

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

EXTRATO DE EDITAL Nº 001/2024 DE CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES
SEM FINS LUCRATIVOS, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
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A  Prefeitura  Municipal  de  Mariana  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde
torna  público  Edital  nº  001/2024  deCREDENCIAMENTO  DE  ENTIDADES  SEM  FINS

LUCRATIVOS, nos moldes da Lei 13.019/2014 e do Decreto 11.435/2023 e suas alterações, cujo
objeto será: Credenciamento de Organizações da Sociedade Civil, conceituadas nos termos da lei
13.019/2014, em seu artigo 2º, inciso I, para habilitação e eventual e futura operacionalização da
gestão e execução das ações e serviços de saúde no âmbito doMunicípio de Mariana/MG. Início de
recebimento dos envelopes: 19/03/2024 a partir das 9h, no Setor de Documentação e Arquivo da
Prefeitura  de  Mariana,  localizado  à  Praça  JK  s/nº  -  1º  andar,  Centro  -  Mariana  /MG,  CEP:
35 .420 -003 .  O  Ed i ta l  e s ta rá  d i spon íve l  para  consu l ta  no  s í t i o  o f i c i a l  da
P r e f e i t u r a :  w w w . m a r i a n a . m g . g o v . b r .  P e d i d o s  d e  i n f o r m a ç õ e s
ouesclarecimentos      devem  ser                                  encaminhados               para                         o 
              e-mail:parceriasmariana@mariana.mg.gov.br. Tel.: (31) 3557-9018. Mariana, 15 de Março
de 2024.  Comissão Permanente de Seleção,  Monitoramento e Avaliação do Terceiro Setor  do
Município de Mariana.
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DISTRATO  AO  TCE  Nº  005/2023/IPREV  MARIANA  –  Distrato  que  fazem  entre  si  as
partes RAFAEL HERBERT TEIXEIRA BARBOSA e o IPREV MARIANA, conforme Cláusula Sétima,
alínea “b” do TCE nº 005/2023, a partir de 11/03/2024, referente as estipulações firmadas por meio
do referido instrumento que tem por finalidade particularizar a relação jurídica especial existente
entre o ESTAGIÁRIO e a CONCEDENTE, caracterizando a não vinculação empregatícia. Mariana, 11
de março de 2024. Elizangela Sara Lana, Diretora Presidente IPREV Mariana.
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ATA DE REUNIÃO

CREDENCIAMENTO: PRC 001/2024

 

OBJETO: Credenciamento de agência imobiliária e/ou corretores autônomos para prestar serviço de
avaliação imobiliária, para realizar avaliações para a contratação e/ou renovação de aluguel da sede
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana/MG. 

Aos doze dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, às 15:00 horas, na sala de reuniões do
IPREV Mariana, localizada na Rua Santa Cruz, número 28, Barro Preto, nesta cidade, reuniram-se a
Agente de Contratação, Giselle Cristina Carlos Gonçalves, designada pela portaria nº 20 de 06 de
fevereiro de 2024,  a  Diretora Administrativa Financeiro Natália  Clarice de Araújo Batista,  e  a
Diretora  Previdenciária  Crislaine Aparecida Lourenço,  como testemunhas,  a  fim de realizar  os

http://www.mariana.mg.gov.br/
mailto:parceriasmariana@mariana.mg.gov.br
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procedimentos da Chamada Pública para Credenciamento nº 001/2024, com validade de entrega dos
envelopes até a data de 31 de dezembro de 2024.  Segue abaixo, em ordem cronológica a relação
das empresas que entregaram ao IPREV Mariana, os envelopes para credenciamento.

 

EMPRESA CNPJ/CPF DATA DE ENTREGA

1º ELAINE CRISTINA ROCHA
CONCEIÇÃO DE RESENDE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA LTDA

47.799.315/0001-04 08/03/2024

2º G.C BERNARDI ENGENHARIA 41.083.335/0001-06 08/03/2024 
3º ANDRÉ LUIZ DA SILVA FERREIRA 104.797.016-36 11/03/2024
4º MARIA LUIZA SILVA PIMENTA 126.557.336-06 11/03/2024
5º AGS ENGENHARIA LTDA 53.205.119/0001-67 11/03/2024

6º CONSTRUTORA PINHEIRO LIMA LTDA 17.729.818/0001-42 11/03/2024

 

As empresas: G.C BERNARDI ENGENHARIA, CNPJ 41.083.335/0001-06, ANDRÉ LUIZ DA SILVA
FERREIRA, CPF 104.797.016-36, MARIA LUIZA SILVA PIMENTA, CPF 126.557.336-06, AGS
ENGENHARIA LTDA, CNPJ 53.205.119/0001-67 e CONSTRUTORA PINHEIRO LIMA LTDA,
CNPJ 17.729.818/0001-42, foram declaradas habilitadas. A empresa: ELAINE CRISTINA ROCHA
CONCEIÇÃO DE RESENDE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ 47.799.315/0001-04
encontra-se com pendência, é necessário encaminhar para o setor de compras e licitação atestado
de capacidade técnica para que possamos credenciá-la.

Segue abaixo o quadro de classificação, que deverá ser seguido para fins de solicitação de serviços:

 

EMPRESA CNPJ/CPF DATA DE ENTREGA

1º G.C BERNARDI ENGENHARIA 41.083.335/0001-06 08/03/2024 
2º ANDRÉ LUIZ DA SILVA FERREIRA 104.797.016-36 11/03/2024
3º MARIA LUIZA SILVA PIMENTA 126.557.336-06 11/03/2024
4º AGS ENGENHARIA LTDA 53.205.119/0001-67 11/03/2024

5º CONSTRUTORA PINHEIRO LIMA LTDA 17.729.818/0001-42 11/03/2024

 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 16h:50min, após leitura e concordância com
os termos aqui expostos, segue assinada pelo agente de contratação e testemunhas.

 

Mariana, 12 de março de 2024.

Agente de Contratação:
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___________________________________                                                                       

Diretora Administrativa Financeiro:

___________________________________                                                                       

Diretora Previdenciária:

___________________________________
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPTO. MUNICIPAL DE TRÂNSITO ACOLHIMENTO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO Em face ao
recebimento das Defesas de Autuações, com fulcro na Resolução 918/2022 do CONTRAN, ficam os
proprietários dos veículos abaixo notificados, que por força de Acolhimento das razões de Defesa apresentada,
os seguintes autos foram baixados e seus registros arquivados.

 

                       

# Nº AIT Nº Placa Nº Protocolo Data de
Protocolo

Data de
Infração

Resultado do
Processo

Data de
Julgamento  

1 AG05971605 RMW2E09 DA-1402/2023 18/04/2023 04/07/2021 Deferido 06/03/2024  
                       
2 AG06831405 HMY3732 DA-1393/2023 17/04/2023 27/02/2023 Deferido 06/03/2024  
                       
3 AG05990392 HIX6001 DA-1353/2023 17/04/2023 24/02/2023 Deferido 08/03/2024  
                       
4 AG06830897 OLU7302 DA-1349/2023 12/04/2023 21/02/2023 Deferido 08/03/2024  
                       
5 AG06829782 DPK2789 DA-1367/2023 11/04/2023 27/02/2023 Deferido 04/03/2024  
                       
6 L006000697 PVJ5923 DA-1378/2023 10/04/2023 06/03/2023 Deferido 04/03/2024  
                       
7 AG06830699 HNX6H21 DA-1403/2023 10/04/2023 10/02/2023 Deferido 06/03/2024  
                       
8 AG05982750 HNX6H21 DA-1401/2023 10/04/2023 10/02/2023 Deferido 08/03/2024  
                       
9 AG06828761 HFN4127 DA-1324/2023 04/04/2023 16/03/2023 Deferido 04/03/2024  
                       
  
                       
Quantidade de Processos: 9               
                       
Defesa Prévia Deferido 9 Indeferido 0           
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPTO. MUNICIPAL DE TRÂNSITO NÃO ACOLHIMENTO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO Em face ao
recebimento das Defesas de Autuações, com fulcro na Resolução 918/2022 do CONTRAN, ficam os
proprietários dos veículos abaixo notificados, que por força do Não Acolhimento das razões de Defesa
apresentada, os seguintes processos serão continuados com a emissão da Notificação de Imposição da
Penalidade.                      

# Nº AIT Nº Placa Nº Protocolo Data de
Protocolo

Data de
Infração

Resultado do
Processo

Data de
Julgamento

1 AG06831320 HMO3B23 DA-1382/2023 28/04/2023 11/03/2023 Indeferido 29/02/2024
                      
2 AG05976457 HMO3B23 DA-1381/2023 28/04/2023 12/03/2023 Indeferido 29/02/2024
                      
3 AG06832201 KJD5154 DA-1364/2023 25/04/2023 10/04/2023 Indeferido 27/02/2024
                      
4 AG05985473 HLN1222 DA-1361/2023 24/04/2023 04/04/2023 Indeferido 27/02/2024
                      
5 AG05983083 HHT1906 DA-1360/2023 20/04/2023 05/04/2023 Indeferido 23/02/2024
                      
6 AG06831330 GZI1697 DA-1358/2023 19/04/2023 23/03/2023 Indeferido 23/02/2024
                      
7 AG05982790 HHS3D52 DA-1355/2023 18/04/2023 06/04/2023 Indeferido 23/02/2024
                      
8 AG05976467 DXE7E41 DA-1354/2023 18/04/2023 26/03/2023 Indeferido 29/02/2024
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Quantidade de Processos: 8              
                      
Defesa Prévia Deferido 0 Indeferido 8          
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TERMO DE NOTIFICAÇÃO                                  Nº                5368/2024

 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social: José Geraldo Basílio   
Endereço: Rua Geraldo Inês Ferreira  
Bairro: Santana                                                                                         Cidade: Mariana
CEP: 35424-003                                                                              UF: MG
CPF/CNPJ: xxx.xxx.756-72
DADOS DO LOCAL FISCALIZADO:
ENDEREÇO: Rua Geraldo Inês Ferreira               nº                                   Código do
imóvel;41624
BAIRRO: Santana                   Mariana MG                                           ATIVIDADE: Sem uso
CARACTERISTICA DA NOTIFICAÇÃO
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Na fiscalização realizada no local descrito em 14 de março de 2024_às 13:10 ficaram
constatadas irregularidades que podem ser enquadradas nos dispositivos da Legislação
Municipal, conforme abaixo discriminados 
_____________________________________________________________________________________________
INFRAÇÃO                                                                  ARTIGO       INCISO    PENALIDADE
PPREVISTA LC 225/2022 – Codigo de
Posturas                                             74                 /         Multa grau médio 1000UPFM    
                                                 
CIRCUNSTANCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES
______________________________________________________________________________________________
 
                                                   Decreto nº 11726 de 15 de fevereiro de 2024 “Dispõe sobre a
adoção de vigilância em saúde pública em razão da situação de emergência pelo surto de casos
de Dengue no Município.
Informações ao Notificado:
Fica o contribuinte acima qualificado, notificado das irregularidades apontadas e
intimado a sana-las no prazo de 48 (quarenta e oito) HORAS uteis, a contar da data
de ciência, sob pena de se não fazer, será lavrado o referente AUTO DE INFRAÇÃO e
aplicadas as PENALIDADES prevista na legislação vigente.
O contribuinte poderá apresentar sua manifestação sobre o conteúdo desta
NOTIFICAÇÃO, num prazo de até 24(vinte e quatro) horas, junto a Prefeitura
Municipal.
UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSAVEL PELA NOTIFICAÇÃO
NOME Rodolfo Anderson Lopes Pereira 8274 – Superviso de Fiscalização de Posturas 
Assinatura/carimbo
                                                                                                       Via Diário
Oficial                               Mariana 14/03/2024
______________________ ______
RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social:                                                                            CPF/CNPJ
Assinatura:                                                                                       RECEBI EM:     /    /
(  ) RECUSOU –SE A ASSINAR

Obs.:   

Art. 74. Os proprietários de terrenos urbanos não edificados deverão mantê-los limpos e
cercados ou, preferencialmente, murados e com passeios fronteiriços
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NOTIFICAÇÃO DE VEÍCULO ABANDONADO

 

FICA  O  PROPRIETÁRIO  DO  (S)  VEÍCULO  (S)  LISTADOS  ABAIXO,  A  PARTIR  DESTA  DATA
NOTIFICADO POR ESCRITO SOBRE O ESTADO DE ABANDONO DO SEU VEÍCULO EM VIA
PÚBLICA DE NOSSA CIDADE.  O MUNICÍPIO DE MARIANA CONCEDE-LHE O PRAZO DE 48
HORAS  PARA  RETIRÁ-LO  DA  VIA  PÚBLICA,  SOB  PENA  DE  REMOÇÃO,  LEILÃO  E  DEMAIS
PENALIDADES  LEGAIS  CABÍVEIS  EM  CONFORMIDADE  COM  A  LEI  Nº  3.297,  DE  08  DE
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OUTUBRO DE 2019.

 

PROPRIETÁRIO ELCIO JARDEL GOMES DO CARMO
PLACA GMS5316 / MG
CHASSI 9BGVP19BPNB204648
MARCA/MODELO GM/OMEGA GLS

LOCAL DO VEÍCULO RUA PEDRO MARINHO GOMES, 19, PADRE VIEGAS,
MARIANA

 

PROPRIETÁRIO CRISTIANO SERGIO LUCIO
PLACA GTP8909 / MG
CHASSI 9BD178058T0000412
MARCA/MODELO FIAT/PALIO 16V

LOCAL DO VEÍCULO RUA RICARDINO FRANCISCO DE PAULA, 185,
MORADA DO SOL, MARIANA

 

PROPRIETÁRIO  ELIANE FAUSTINO
PLACA HNQ5F36 / MG
CHASSI 9BWAA05UXBT056158
MARCA/MODELO VW/GOL 1.0

LOCAL DO VEÍCULO RUA RICARDINO FRANCISCO De PAULA, 182, MORADA
DO SOL, MARIANA

 

Charles Borges de Melo

Diretor do Departamento Municipal de Trânsito
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TERMO DE NOTIFICAÇÃO                                  Nº                5369/2024

 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social: Maria Julieta Arantes Pereira  
Endereço: Rua Conego Paulo Dilasio s/nº
Bairro: Dom Oscar                                                                                          Cidade: Mariana
CEP: 3                                                                                           UF: MG
CPF/CNPJ: xxx.xxx.436-26
DADOS DO LOCAL FISCALIZADO:
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ENDEREÇO: Rua Conego Paulo Dilasio              nº                                   Código do
imóvel;44841
BAIRRO: Dom Oscar                        Mariana MG                                  ATIVIDADE: Sem uso
CARACTERISTICA DA NOTIFICAÇÃO
Na fiscalização realizada no local descrito em 14 de março de 2024_às 13:20 ficaram
constatadas irregularidades que podem ser enquadradas nos dispositivos da Legislação
Municipal, conforme abaixo discriminados 
_____________________________________________________________________________________________
INFRAÇÃO                                                                  ARTIGO       INCISO    PENALIDADE
PPREVISTA LC 225/2022 – Codigo de
Posturas                                             74                 /         Multa grau médio 1000UPFM    
                                                 
CIRCUNSTANCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES
______________________________________________________________________________________________
 
                                                   Decreto nº 11726 de 15 de fevereiro de 2024 “Dispõe sobre a
adoção de vigilância em saúde pública em razão da situação de emergência pelo surto de casos
de Dengue no Município.
Informações ao Notificado:
Fica o contribuinte acima qualificado, notificado das irregularidades apontadas e
intimado a sana-las no prazo de 48 (quarenta e oito) HORAS uteis, a contar da data
de ciência, sob pena de se não fazer, será lavrado o referente AUTO DE INFRAÇÃO e
aplicadas as PENALIDADES prevista na legislação vigente.
O contribuinte poderá apresentar sua manifestação sobre o conteúdo desta
NOTIFICAÇÃO, num prazo de até 24(vinte e quatro) horas, junto a Prefeitura
Municipal.
UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSAVEL PELA NOTIFICAÇÃO
NOME Rodolfo Anderson Lopes Pereira 8274 – Superviso de Fiscalização de Posturas 
Assinatura/carimbo
                                                                                                       Via Diário
Oficial                               Mariana 14/03/2024
______________________ ______
RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social:                                                                            CPF/CNPJ
Assinatura:                                                                                       RECEBI EM:     /    /
(  ) RECUSOU –SE A ASSINAR

Obs.:   

Art. 74. Os proprietários de terrenos urbanos não edificados deverão mantê-los limpos e
cercados ou, preferencialmente, murados e com passeios fronteiriços
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PORTARIA Nº 68, de 14 de março de 2024.

 

Dispõe sobre o Plantão de final de semana no serviço
de manutenção do sistema de distribuição de água.

 

O Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, Valdeci Luiz
Fernandes Júnior no uso de suas atribuições; considerando a necessidade de manutenção
continuada dos serviços públicos de distribuição de água potável no Município de Mariana e visando
resguardar os interesses da população;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Convocar os servidores abaixo designados, para compor a escala de plantão nos dias 16 e 17
de março de 2024:

 

1) Setor de Eletromecânica (Manutenção de Estação de Bombeamento):

Keine Anderson Zanelato 

Otacílio Pereira da Silva 

 

2) Setor de Comercial                                                                      

André Dias Sena (16/03)

Leandra Aparecida Moreira

Maria Marta Conrado (16/03)

Marilene Gonçalves Godinho (16/03)

 

3) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto:

Adriana Rocha Santos (16/03)

Antônio Carlos Simão

Edna Cristiana da Silva

Elvis Gonçalves Anacleto



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/2865

38

Emerson Ricardo de Almeida

Geraldo Emanuel da Silva 

Geraldo José Carneiro

Hamilton Nascimento Aniceto

José Augusto Ferreira Chaves

José Ricardo da Luz Netto 

Luiz Otavio Pereira

Ronaldo Adriano Anacleto

Wanderson Junior de Lana Oliveira

 

4) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto-Distritos:

André Dias Sena (17/03)

Benedito Escolacio Pereira (Monsenhor Horta)

Carlos Roque de Oliveira (Cachoeira do Brumado) 

Claudineia Ventura de Paula (Monsenhor Horta)

Fabio de Oliveira da Silva (Constantino)

Heber Marcos Carioca Pereira 

Kleber Eufrasio Dutra

Nédio de Jesus Silva (Bandeirantes 16/03)

Valdirene Aparecida da Silva Araújo (Barro Branco)

 

5) Apoio/Almoxarifado:

Ítalo de Azevedo Silva (17/03)

Marcelo Osório Ciríaco (16/03)

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Mariana, 14 de março de 2024.
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Valdeci Luiz Fernandes Júnior 

Diretor Geral

SAAE Mariana
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PORTARIA Nº 67, de 13 de março de 2024.

 

Institui Comissão de Servidores para seleção, processamento e julgamento de Processo Seletivo
Simplificado 002/2024 para provimentos de cargos do SAAE- Mariana. 

 

Valdeci Luiz Fernandes Júnior, Diretor Geral do SAAE - Mariana, no uso das atribuições legais e,
Considerando o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal determinando que a
investidura em cargo público seja precedida de aprovação em Processo Seletivo Simplificado;

Considerando a necessidade de contratação temporária para suprir as demandas de atendimento
dos serviços públicos; RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituída Comissão de Seleção, a qual compete à seleção e julgamento de Processo
Seletivo Simplificado para contratação temporária de Encanador, Técnico Operacional ETA/ETE e
Técnico em Laboratório para suprir as demandas de atendimento dos Serviços Públicos.

 

 Art. 2º A Comissão de Seleção de que trata o artigo antecedente será composta pelos seguintes
membros:

I-               Jamil Fernandes Sacramento 

II-             Sidnei Costa

III-            Natanael das Merces Machado

IV-           Rubhia Mariana Maciel De Morais

 

 Art. 3º Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar apoio Jurídico da
Autarquia para os casos de omissão.
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Art.4º A Comissão de Seleção promoverá e fiscalizará a aplicação do Edital onde conterá todas as
questões pertinentes ao Processo Seletivo Simplificado, bem como, providenciará a publicação de
resumo do mesmo no órgão de imprensa oficial do Município.

 

Art. 5° A Comissão de Seleção, bem como a nomeação de seus membros terá vigência a contar da
publicação da presente Portaria até o término do Processo Seletivo Simplificado.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mariana/MG, 13 de março de 2024.

 

Valdeci Luiz Fernandes Junior

Diretor Geral do SAAE/Mariana
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JUSTIFICATIVA APARA ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SAAE-MARIANA  02/2024

 

Considerando a necessidade de continuidade das diversas obras e realização de novas obras de
extensão de rede, vistorias, ligações e outros serviços ligados ao abastecimento de água potável e
esgotamento sanitário que se encontram em dificuldade de realização em virtude de pessoal;

 

Considerando a considerável baixa do quadro de servidores por afastamento médico, bem como os
diversos servidores em licença sem remuneração e cessões;

 

Considerando o não preenchimento das vagas abertas no processo seletivo anterior 01/2024.

 

Determino a realização de abertura de processo seletivo para contratação temporária de
Encanador, Técnico Operacional ETA/ETE e Técnico em Laboratório.
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Mariana, 13 de março de 2024.

 

Valdeci Luiz Fernandes Júnior

Diretor Geral do SAAE-Mariana

 


